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Ano VII, Nº 5 , 24 de Agosto 2009

Defesa do Consumidor

Dispõe sobre o acondicionamento, conservação e utiliza-
ção do gelo 

PL 1241/2009, do Dep. Benedito Domingos/PP, que “Dis-
põe sobre o acondicionamento, conservação e utilização do 
gelo servido por restaurantes, bares, lanchonetes e demais 
estabelecimentos similares no âmbito do Distrito Federal.” 

O gelo deverá ser entregue ao consumidor em embalagem 
apropriada que conserve o produto hermeticamente e cons-
tando nitidamente informações sobre a data de fabricação, 
a origem da água utilizada e o selo de aprovação do órgão 
da vigilância sanitária.

O descumprimento desta lei implicará primeiramente 
em advertência. O estabelecimento terá o prazo de 15 
dias para adequar-se,vencido o prazo o estabelecimento 
que não se adequar será obrigado a entregar 15 cestas 
básicas a entidades assistenciais a serem indicadas pela 
Secretaria de Estado responsável pelos trabalhos relacio-
nados à assistência social do Governo do Distrito Federal. 
Caso haja reincidência o estabelecimento terá seu alvará 
de funcionamento suspenso por 30 dias e, persistindo o 
descumprimento à norma, terá sua licença cancelada de-
finitivamente.

ASSUNTOS ECONÔMICOS

Onde está
Distribuição: CDC, CES e CCJ.
Encontra-se na CDC, aguardando parecer do Relator, Dep. 
Rogério Ulysses. 

Obriga a separação de produtos transgênicos em estabele-
cimentos comerciais

PL 1251/2009, do Dep. Paulo Tadeu/PT, que “Dispõe sobre 
a obrigatoriedade de separação de produtos transgênicos 
em estabelecimentos comerciais.” 

Os produtos que contenham em sua composição ingredien-
tes de origem transgênica ou geneticamente modificados 
deverão estar expostos em prateleiras diferentes daquelas 
destinadas a produtos que não tenham essa origem. 

As prateleiras com produtos devem estar identificadas com 
os dizeres: “Produtos transgênicos”, em locais de fácil visu-
alização e de fácil leitura. 

As infrações às disposições desta Lei sujeitam o infrator às 
sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor. 

Onde está
Distribuição: CDC, CDESCTMAT e CCJ.
Encontra-se na CDC, aguardando parecer do Relator, Dep. Raad. 
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Uso do Solo

Revoga dispositivo relativo a prazo de concessão de título de 
posse para imóveis urbanos de programas habitacionais do DF

PELO 35/2009, do Poder Executivo, que “Revoga o inciso 
III do art. 329 da Lei Orgânica do Distrito Federal.” 

Revoga dispositivo da Lei Orgânica do Distrito Federal, que 
estabelece que o título de posse e domínio para os imóveis 
urbanos em programas habitacionais promovidos pelo Po-
der Público, somente será concedido depois de completa-
dos dez anos de concessão de uso. 

Esta Emenda à Lei Orgânica do Distrito Federal entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Onde está
Distribuição:CCJ.
Encontra-se na CCJ, aguardando parecer do Relator, Dep. 
Rogério Ulysses. 

Meio Ambiente

Novas edificações deverão ter sistema de aquecimento 
solar da água 

PL 1291/2009, do Dep. Bispo Renato/PR, que “Acrescenta 
os artigos 141-A e 141-B à LEI N° 2.105 de 08 DE OUTU-
BRO DE 1998, que dispõe sobre o Código de Edificações 
do Distrito Federal e dispõe sobre a instalação de sistema 

ASSUNTOS RELATIVOS À POLÍTICA URBANA E MEIO AMBIENTE

de aquecimento de água por energia solar nas novas edi-
ficações do Distrito Federal.” TRAMITAÇÃO CONJUNTA 
COM OS PLS 916/08 E 842/08. 

Acrescenta dispositivos ao Código de Edificações do DF 
dispondo que as edificações novas não-residenciais deve-
rão ser providas de instalação destinada a receber sistema 
de aquecimento de água por energia solar. As edificações 
residenciais de unidade domiciliar, unifamiliar e as novas 
edificações residenciais de unidade econômica tipo célula, 
inseridas em programa governamental de interesse social, 
também deverão ter suas instalações adaptadas. 

Estas exigências aplicam-se às categorias não-residencial, 
às atividades de comércio, prestação de serviços públicos 
e privados e industriais, tais como hotéis, motéis e simila-
res; clubes esportivos, casas de banho e sauna, academias 
esportivas, escolas de esportes e estabelecimentos de loca-
ção de quadras para a prática esportiva; clínicas de estéti-
ca, institutos de beleza, cabeleireiros e similares; hospitais 
unidades de saúde com leitos e casas de repouso; escolas, 
creches, abrigos, asilos e albergues; quartéis e unidades mi-
litares ou de polícia civil; indústrias que demandam água 
aquecida no processo de industrialização ou quando dis-
ponibilizar vestiários para seus funcionários; lavanderias de 
toda natureza que utilizem água aquecida. 

Os sistemas de instalação hidráulica e os equipamentos 
para aquecimento de água deverão atender até 40% da 
demanda anual de energia do imóvel e devem ter eficácia 
comprovada pelo INMETRO. 

Utilização de lacre inviolável nas embalagens dos alimen-
tos entregues em domicílio

PL 1275/2009, do Dep. Rogério Ulysses/PSB, que “Dispõe 
sobre a utilização de lacre inviolável nas embalagens dos 
alimentos entregues em domicílio.” 

Obriga a utilização de lacre inviolável nas embalagens dos 
alimentos entregues em domicílio, para pronto consumo, 
tais como pizzas, sanduíches e alimentos de outros gêne-
ros. Considera-se lacre inviolável o dispositivo que, ao ser 
removido, obrigatoriamente sofra avaria, podendo ser ade-
sivo de papel. 

A fiscalização ficará a cargo do órgão competente do Poder 
Executivo. O Governo do Distrito Federal regulamentará 
esta Lei no prazo de 60 dias.

Onde está
Distribuição: CDC, CES e CCJ.
Encontra-se na CES, aguardando parecer do Relator, Dep. 
Benedito Domingos. 

Assuntos Tributários

Obrigações e Administração Tributária

Altera procedimentos para o registro e preparação da Cer-
tidão de Divida Ativa

PLC 131/2009, do Poder Executivo, que “Altera a Lei Com-
plementar n° 4, de 30 de dezembro de 1994 – Código Tri-
butário do Distrito Federal.” 

Introduz alterações no Código Tributário do Distrito Fede-
ral, estabelecendo que os procedimentos relativos às es-
pecificações dos registros especiais e a Certidão de Divida 
Ativa poderão ser preparados, numerados e registrados por 
processo manual, mecânico ou eletrônico. 

Onde está
Distribuição: CCJ.
Encontra-se na CCJ, aguardando parecer do Relator, Dep. 
Rogério Ulysses. 
Tramitando em Regime de Urgência.
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Acompanhe a tramitação dos projetos no Legisdata FIBRA

Aplica-se o disposto nesta lei aos projetos de novas edi-
ficações protocolizadas no órgão competente a partir da 
data do início de sua vigência. O Poder Executivo regula-
mentará a presente lei, no prazo de 120 dias, contados da 
sua publicação.

Caso seja necessário, as despesas decorrentes desta lei correrão 
por conta de dotação orçamentária apropriada e suplementada. 

Onde está
Distribuição: CDESCTMAT e CCJ.
Encontra-se na Ordem do Dia do Plenário, para votação em 
2º Turno.

CCJ		  Comissão de Constituição e Justiça
CEOF		  Comissão de Economia, Orçamento e 	
		  Finanças
CAS		  Comissão de Assuntos Sociais
CDC		  Comissão de Defesa do Consumidor
CDDHCEDP	 Comissão de Defesa dos Direitos Huma-	
		  nos, Cidadania, Ética e Decoro Parla-	
		  mentar
CAF		  Comissão de Assuntos Fundiários
CES		  Comissão de Educação e Saúde

CSEG		  Comissão de Segurança
CDESCTMAT	 Comissão de Desenvolvimento Econô-	
		  mico Sustentável, Ciência, Tecnologia, 	
		  Meio Ambiente e Turismo
CEAPELODF	 Comissão Especial para Análise das Pro-	
		  postas de Emenda à Lei Orgânica do 	
		  Distrito Federal
MD		  Mesa Diretora
ASSP		  Assessoria de Plenário
SACP		  Setor de Apoio às Comissões Permanentes

Legenda


